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LEI MUNICIPAL N° 166/2015

Ratilica O Protocolo dc IlJIenções lirmado enlre o Estado da Hahia,
através da Secretaria (h. S,n"'le. com a finalidade de constituir
Consórcio Público de 5aúlk nos tennos da Lei Federal n" InO?, de
06 de abril de 2005. visando implelllelJlar iniciativas de promoçào as
ações de saúde pública assistenciais, entre outros serviços
rt:!a(,:ionados ú saLulc, em l:OnfOflllidac.h: com os princípios l'
Diretrizes do SUS.

o Prefeito do município de Canarana, Estado da Bahia, 1'IZ sabcr quc a CÂMARA
MUNICIPAL decrela e eu sanciono a seguintc Lci:

Art. I" - Fica ratificado, em todos os seus tennos, o Protocolo de Intenções tirmado
entre o Estado da Bahia, atraves da Secretaria da Saúde, e os Municípios de Anll'rica
Dourada, Bano Alto. Barra do Mendes. Central. Canarana. Cafarnaum. Gentio
do Onro, In:cê. Ibitilá. Ibipeba, Itaguaçu da Bahia, ,'oão Dourado, .Jussara. Lallào.
Mulungu do Morro. Presidente Uutra, São Gabriel. lJibaí e Xique-Xiqne, subscrito
pelo Secretúrio da Saúde do Estado da Bahia, em sua publicação, nos tcnnos da Lei
Federal nO 11.107, de 06 de abril de 2005. bem COIllOdas normas federais que re~em o
Sistema llnico de Saúde e da Lei Estadual n" LEI :'i" 13.37_4DE 22 DE SEn:I"IBRO
IlE 2015, que disciplina as regras gera.s da pamcipaç:10 do Estado da Ballla nos
Consórcios Regionais de Saúde.

Parágrafo único - O Protocolo de Intençôes. mencionado no CI/I'II/ deste artigo,
constitui Consorcio Público de Saúde. sob a forma de associação pública, entidade
aulúrquiea e inlerfedefaliva, visando implemenlar inieiat.vas de promoção a açi'>es Je
saúde pública assistenciais, prcstação de serviços especializados de [média c alta
cOlnplcxidade, em cspecial: Serviços de Urgência c de Emergência hospitalar c extra-
hospitalar; Ambulatórios especializados, Policlinicas, Centros de Especialidades
Odontológieas - CEOs; Assistência Farmacêutica. entre outros serviços relacionados :i
saúde, em confonnidade com os princípios e diretrizes do Sistema llnico de Saúde, na
forma do Anexo Único desta Lei.

,\,1. 2" - O patrimônio, a estnl1l1m administrativa e as ">ntes de receita da entidade
autárquica e inter federativa prevista nesta Lei serão definidos em sells respeclivos Contralos
de .Consórcio, Programa e/ou Rateio. observado o dispOSlo nos arts. 4°. 8" e 13 <tI LeI
Federal 11"11.107, de (> de abril de 2005. regulamenlados pelo Decreto Federal n° 6.0 17, de
17 de janeiro de 2007.

Art. 3" - É facultada a ees"io de servidores dos ent6 consorciados, observada a Iegislaçà"
de cada um, com ou sem ônus para a origem e ~orn a manutençào do rCbrime origimírio,
ainda que elll cSlágio probatório t: mediante De~rch) uo Chcl~ Jo PuJer E.xecutivo. para u
Consórcio Público indicado no al1. 10 desta Lei, observado o estabeleeid" nos Contratos de
Consórcio, Programa e/ou Rateio a ele referentes.
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~ r' - Não serú incorporada aos vencimentos ou â remuneração de origem do servidor
cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela associação púhlica-

~ 2" - Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor. os pagamcntos
devidos ao mesmo deverão ser contahilizados como créditos hábeis para operar

. . -compensação COIll obngações previstas no Contrato de j{ateio.

Art. 4" - Fica autoriLada a dcstinação de bens móveis e imóveis ao Consórcio Púhiico
objeto do art. 10 desta Lei, sob a forma de cessão de uso ou tloação. e desde que
vinculados aos interesses e atribuições do Consórcio.

Art. 5" - Fica autoriLada, conforme o art. 167. inciso IV. da Constituição Federal. a
vinculação da recel!.1 própria outransfúida de impostos para atender ás necessidades do
Consórcio, na forma estabelecida nos Contratos de Programa e/ou Rateio, admltlua a
retenção uas referiuas receitas para satislilzer a vinculação ora prevista.

* ." - Fica autorizaua a retelwão dos lalore, dos recursos do ICMS, a que faz JUs o
Município, pelo Estado da Bahia. conforme disciplinado no Contrato de Rateio a ser
celebrado entre os consorciauos, para o pagamento das obrigações Municipais
pactuadas com o Consórcio.

~ 2" - Os entes consorciauos poderão remanejar, entre si. parcelas uos recursos dos
Fundos de Saúde derivadas tantu de receitas próprias como de transferências
obrigatórias. que serão auministradas segundo modalidade gerencial pactuaua pelos
entes envolvidos.

A rI. 6" - O Pouer
dotações suficientes
execu\'ào uesta Lei.

Executivo devera incluir, nas propostas orçamentanas anuais,
á cohertura das responsabilidaues financeiras decorrentcs da,

;

A rI. 7" - As despesas decorrentes da exeeuçào desta Lei serão atendidas á conta de
dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do Município de Canarana,
estando. desde já. autorizadas a abertura de crédito espeCial e a suplementação
orçamentária.

Arl. 8" - Est:r l.ei entra em \igor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito de Canarana Bahia. em, 16 de outubro de ~o15.

. an Oliveira Santos
e1elei\O de Cana(anal'C~
Ih'eira Santos

Prefeito MUI ieipal de Canarana.
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